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INDICAÇÃO 13/2019 

 Os vereadores abaixo subscritos vêm encaminhar a esta Casa Legislativa, 

conforme previsto no artigo 165 do Regimento Interno desta casa, INDICAÇÃO, ao Poder 

Executivo Municipal, para que avalie, a possibilidade de manter a estrutura básica (pilares e 

telhados) dos piquetes montados junto ao Parque Municipal, em razão dos festejos da 

Semana Farroupilha. 

JUSTIFICATIVA 

A Indicação vem ao encontro do pedido realizado pelos simpatizantes do 

tradicionalismo e que montaram seus piquetes junto ao Parque Municipal de Feliz, em 

espaço destinado pelo Poder Público Municipal. Ocorre que a montagem destes piquetes 

demanda trabalho árduo, principalmente, para a colocação de pilares e de telhados. Com o 

término dos festejos, toda esta estrutura tem de ser retirada, acarretando novamente em 

horas de trabalho. 

A alegação para a retirada dos piquetes é devido a segurança, impedindo com isso a 

criação de locais pra consumo de bebidas e ilícitos, algazarras e até práticas libidinosas. 

Contudo, acreditam estes vereadores, que somente com a retirada das costaneiras, essas 

práticas já se tornam impedidas, visto que sem as paredes, qualquer individuo fica expostos 

aos atos de fiscalização tanto da comunidade, quanto das autoridades. 

Neste interim, acreditamos ser de fato aplicável o atendimento desta Indicação, pois 

diminuirá a mão de obra e os materiais necessários para a montagem dos piquetes, bem 

como a não existência das paredes evita qualquer tipo de ato indesejado. 

Nestes termos, pedimos deferimento. 

 

   Feliz, 09 de setembro de 2019. 

 

 

Leonardo Mayrer    Junior Freiberger 
Vereador do MDB    Vereador do PSD 

 


